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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


LEI Nº 6.863, DE 24 DE JANEIRO DE 2014.

Concede reajuste de vencimentos aos servidores públicos municipais, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar o vencimento dos servidores ativos da Administração Pública Direita e Indireta do Município no percentual de 7,50% (sete inteiros e cinquenta centésimos percentuais), a partir de 1º de janeiro de 2014.

Parágrafo único. O reajuste incidirá sobre os valores constantes nos Anexos I, II, III, IV e V da Lei nº 6.662, de 26 de fevereiro de 2013, bem como sobre a vantagem pecuniária individual de que trata a Lei Municipal nº 5.321, de 30 de setembro de 2003.

Art. 2º  Fica fixado em R$ 752,50 (setecentos e cinquenta e dois reais e cinqüenta centavos) o  piso salarial dos servidores públicos do Município de Patos de Minas.

Art. 3º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reajustar os benefícios de aposentadoria e pensão mantidos pelo Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas - IPREM -, conforme critérios a seguir:

I - reajustamento pela paridade dos servidores ativos no percentual de 7,50% (sete inteiros e cinquenta centésimos percentuais), a partir de 1º de janeiro de 2014:

a) aposentadorias e pensões concedidas até 31/12/2003 (art. 7º da Emenda nº 41/2003);

b) aposentadoria a cuja concessão o servidor tiver adquirido direito até 31/12/2003 (arts. 3º e 7º da Emenda nº 41/2003);

c) pensões decorrentes de falecimento do servidor ativo ou inativo ocorrido até 31/12/2003 (arts. 3º. e 7º da Emenda nº 41/2003);

d) aposentadorias concedidas de acordo as regras do art. 6º da Emenda nº 41/2003 e art. 3º da Emenda nº 47/2005;

e) pensões decorrentes de falecimento de servidor aposentado de acordo com art. 3º da Emenda nº 47/2003;

f) as aposentadorias e pensões concedidas no período de 1º de janeiro a 19 de fevereiro de 2004 (anterior à Medida Provisória nº 167/2004 e posterior à Emenda Constitucional nº 41/2003).

Art. 4º O valor do auxílio-alimentação de que trata a Lei nº 5.986, de 8 de abril de 2008, passa a ser de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais).

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do Orçamento municipal vigente.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2014.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de janeiro de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
A N E X O    I




CLASSES DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
	CÓDIGO
	DENOMINAÇÃO
	NÍVEL  DE VENCIMENTOS







1.  Grupo  de Assessoramento

	AS.01
	Chefe do Gabinete
	2.215,63

	AS.03.1
	Assessor Político
	4.708,77

	AS.03
	Assessor 
	2.215,63

	AS.04
	Superintendente do IPREM
	4.708,77

	AS.08
	Assessor Técnico
	2.598,16

	AS.10
	Assessor Jurídico Procuradoria
	2.350,59

	AS.11
	Assessor Jurídico IPREM
	2.686,42

	AS.12
	Procurador do Município
	4.708,76

	AS.13
	Assessor Especial de Desenvolvimento Econômico
	4.708,77

	AS.14
	ASSESSOR DE IMPRENSA
	2.215,63

	AS.15
	Assessor Técnico Financeiro e Contábil
	2.215,63





2. Grupo de Chefia

	CH.01
	Diretor
	2.350,59

	CH.02
	Gerente
	1.615,63

	CH.03
	Diretor de Órgãos Municipais
	1.459,30

	CH.04
	Diretor de Serviço
	1.459,30

	CH.05
	Auditor Médico
	2.350,59

	CH.06
	Coordenador Gráfico
	1.459,30

	CH.08
	Coordenador do PROCON MUNICIPAL
	2.350,59

	CH.09
	Coordenador Transporte Escolar
	1.459,30

	CH.11
	Coordenador de Auditoria
	4.644,42

	CH.12
	Auditor Odontológico
	2.350,59

	CH.13
	Auditor Enfermeiro
	2.350,59

	CH.14
	Coordenador do Estac.Rotativo Zona Azul
	1.459,30

	CH.15
	Diretor Técnico
	-

	CH.16
	Controlador do Iprem
	2.686,42

	CH.17
	Médico Coordenador Geral do Samu
	6.311,52

	CH.18
	Enfermeiro Coordenador Técnico Samu 
	2.733,59

	CH.19
	Médico Coordenador Técnico do Samu
	5.701,31

	CH.20
	Diretor do Faserv
	2.350,59

	CH.21
	Diretor Médico do Faserv
	2.350,59


3. Grupo de Execução

	EX.01
	Secretária do Prefeito
	833,87

	EX.02
	Encarregado
	-

	EX.03
	Secretário do Vice-Prefeito
	833,87

	EX.04
	Fotógrafo de Eventos Oficiais
	1.043,80

	EX.05
	Repórter Cinematográfico
	1.043,80


      A N E X O  II

               TABELA DE VENCIMENTOS 

	GH/NÍVEIS
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12
	13
	14
	15

	I
	489,10
	513,53
	539,24
	566,14
	594,42
	624,14
	655,34
	688,10
	722,49
	758,61
	796,52
	836,35
	878,17
	922,08
	968,18

	II
	512,41
	538,02
	564,92
	593,15
	622,79
	653,91
	686,60
	720,93
	756,98
	794,81
	834,53
	876,25
	920,06
	966,06
	1.014,36

	III
	563,59
	591,77
	621,34
	652,39
	684,99
	719,23
	755,18
	792,96
	832,59
	874,22
	917,92
	963,82
	1.012,01
	1.062,61
	1.115,74

	IV
	620,03
	651,02
	683,55
	717,73
	753,60
	791,28
	830,82
	872,34
	915,97
	961,74
	1.009,82
	1.060,30
	1.113,31
	1.168,98
	1.227,42

	V
	682,03
	716,14
	751,92
	789,51
	829,02
	870,40
	913,90
	959,60
	1.007,56
	1.057,93
	1.110,81
	1.166,32
	1.224,64
	1.285,87
	1.350,16

	VI
	750,32
	787,81
	827,20
	868,55
	911,96
	957,57
	1.005,45
	1.055,70
	1.108,48
	1.163,91
	1.222,08
	1.283,16
	1.347,31
	1.414,68
	1.485,41

	VII
	825,42
	866,68
	910,00
	955,49
	1.003,26
	1.053,42
	1.106,08
	1.161,39
	1.219,44
	1.280,39
	1.344,41
	1.411,62
	1.482,20
	1.556,31
	1.634,13

	VIII
	1.010,03
	1.060,51
	1.113,54
	1.169,17
	1.227,62
	1.289,00
	1.353,43
	1.421,10
	1.492,13
	1.566,74
	1.645,05
	1.727,30
	1.813,67
	1.904,35
	1.999,57

	IX
	1.257,60
	1.320,48
	1.386,51
	1.455,80
	1.528,60
	1.605,01
	1.685,28
	1.769,53
	1.857,99
	1.950,86
	2.048,41
	2.150,81
	2.258,35
	2.371,27
	2.489,84

	X
	1.565,71
	1.643,98
	1.726,17
	1.812,45
	1.903,06
	1.998,21
	2.098,12
	2.203,00
	2.313,14
	2.428,79
	2.550,22
	2.677,71
	2.811,59
	2.952,17
	3.099,78

	XI
	A
	25,01
	26,27
	27,56
	28,91
	30,35
	31,87
	33,44
	35,10
	36,83
	38,67
	40,59
	42,62
	44,75
	46,99
	49,34

	 
	B
	19,99
	20,99
	22,02
	23,10
	24,26
	25,47
	26,76
	28,07
	29,47
	30,94
	32,46
	34,09
	35,79
	37,58
	39,46

	 
	C
	12,38
	13,00
	13,64
	14,31
	15,01
	15,76
	16,53
	17,35
	18,21
	19,12
	20,06
	21,06
	22,11
	23,22
	24,38

	 
	D
	25,01
	26,27
	27,56
	28,91
	30,35
	31,87
	33,44
	35,10
	36,83
	38,67
	40,59
	42,62
	44,75
	46,99
	49,34

	XII
	A
	31,20
	32,78
	34,40
	36,12
	37,90
	39,77
	41,77
	43,83
	46,00
	48,29
	50,70
	53,22
	55,88
	58,68
	61,61

	 
	B
	25,01
	26,27
	27,56
	28,91
	30,35
	31,87
	33,44
	35,10
	36,83
	38,67
	40,42
	42,62
	44,75
	46,99
	49,34

	 
	C
	15,48
	16,23
	17,02
	17,86
	18,73
	19,66
	20,64
	21,65
	22,74
	23,86
	25,03
	26,29
	27,60
	28,98
	30,43

	XIII
	A
	39,16
	41,10
	43,13
	45,30
	47,54
	49,93
	52,40
	55,01
	57,74
	60,64
	63,66
	66,81
	70,15
	73,66
	77,34

	 
	B
	31,20
	32,78
	34,40
	36,12
	37,90
	39,77
	41,77
	43,83
	46,00
	48,29
	50,70
	53,22
	55,88
	58,68
	61,61

	 
	C
	19,40
	20,36
	21,37
	22,42
	23,56
	24,71
	25,94
	27,23
	28,63
	30,01
	31,50
	33,06
	34,71
	36,44
	38,27

	XIV
	5.701,30
	5.986,36
	6.285,67
	6.599,95
	6.929,94
	7.276,42
	7.640,24
	8.022,25
	8.423,35
	8.844,52
	9.286,72
	9.751,05
	10.238,61
	10.750,54
	11.288,06


                                                                                                     A N E X O  III

                                                                    QUADRO DO MAGISTÉRIO – TABELA DE VENCIMENTOS 

                   CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

	Cargos/Níveis
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12
	13
	14
	15

	Professor I
	849,20
	891,64
	936,20
	979,51
	1.032,15
	1.083,74
	1.137,94
	1.194,83
	1.254,55
	1.317,26
	1.383,13
	1.452,28
	1.524,90
	0,00
	0,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Professor II (50 Módulo/aula)
	12,42
	13,04
	13,68
	14,36
	15,08
	15,83
	16,63
	17,47
	18,34
	19,25
	20,22
	21,23
	22,28
	0,00
	0,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	PEB-Prof. Educação Básica (50 Módulo/aula)
	12,42
	13,04
	13,68
	14,36
	15,08
	15,83
	16,63
	17,47
	18,34
	19,25
	20,22
	21,23
	22,28
	0,00
	0,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	PEB-Prof. Educação Básica/Professor Apoio (50 Módulo/aula)
	12,42
	13,04
	13,68
	14,36
	15,08
	15,83
	16,63
	17,47
	18,34
	19,25
	20,22
	21,23
	22,28
	0,00
	0,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Supervisor Educacional I
	2.727,58
	2.863,95
	3.007,12
	3.157,49
	3.315,33
	3.481,11
	3.655,17
	3.837,51
	4.029,78
	4.231,24
	4.442,82
	4.664,93
	4.898,18
	5.143,09
	0,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Supervisor Educacional II
	3.404,48
	3.574,72
	3.753,43
	3.941,08
	4.138,13
	4.345,03
	4.562,26
	4.790,37
	5.029,87
	5.281,35
	5.545,40
	5.822,67
	6.113,80
	6.419,49
	0,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Orientador Educacional I
	2.727,58
	2.863,95
	3.007,12
	3.157,49
	3.315,33
	3.481,11
	3.655,17
	3.837,51
	4.029,78
	4.231,24
	4.442,82
	4.664,93
	4.898,18
	5.143,09
	0,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Inspetor Escolar
	2.727,58
	2.863,95
	3.007,12
	3.157,49
	3.315,33
	3.481,11
	3.655,17
	3.837,51
	4.029,78
	4.231,24
	4.442,82
	4.664,93
	4.898,18
	5.143,09
	0,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Educador Infantil
	1.257,60
	1.320,48
	1.386,51
	1.455,80
	1.528,60
	1.605,01
	1.685,28
	1.769,53
	1.857,99
	1.950,86
	2.048,41
	2.150,81
	2.258,35
	2.371,27
	2.489,84

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Secretário Escolar
	682,03
	716,14
	751,92
	789,51
	829,02
	870,40
	913,90
	959,60
	1.007,56
	1.057,93
	1.110,81
	1.166,32
	1.224,64
	1.285,87
	1.350,16


                  CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	Diretor
	2.727,58

	Vice-Diretor
	1.459,32


A N E X O   IV

FUNDAÇÃO PROMAM

TABELA DE VENCIMENTOS

	DENOMINAÇÃO


	NÍVEL DE VENCIMENTO



	Secretário Executivo


	3.534,78



	
	

	Gerente Administrativo-Financeiro


	2.350,59



	
	

	Gerente Técnico-Pedagógico


	2.350,59



	
	

	Coordenador


	1.615,63



	
	

	Diretor de Núcleo


	1.459,30



	
	

	Controlador da Fund.Promam


	2.686,42



	
	

	Tesoureiro da Fund. Promam
	2.350,59

	
	


A N E X O   V

PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF

TABELA DE VENCIMENTOS

	DENOMINAÇÃO
	NÍVEL DE VENCIMENTO
	INCENTIVO P/ SERVIDOR EFETIVO

	Assistente Social


	4.223,96


	1.408,50



	
	
	

	Atendente Consultório Dentário


	926,47


	285,10



	
	
	

	Auxiliar de Enfermagem


	1.162,15


	387,38



	
	
	

	Cirurgião Dentista


	6.287,15


	3.208,49



	
	
	

	Enfermeiro


	4.507,23


	1.690,20



	
	
	

	Fisioterapeuta


	2.112,76


	704,25



	
	
	

	Médico


	9.511,79


	4.834,71



	
	
	

	Monitor Práticas Corporais


	2.025,50


	0,00



	
	
	

	Nutricionista


	4.223,96


	1.408,50



	
	
	

	Professor Educação Física


	4.225,52


	0,00



	
	
	

	Psicólogo
	4.223,96
	1.408,50
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